Art. 4º Os Estabelecimentos de Aves Comerciais de Corte e os Estabelecimentos de Aves de Postura de Ovos Comerciais. 
devem possuir localização geográfica adequada, devendo ser respeitadas as seguintes distâncias mínimas, entre os estabelecimentos avícolas com objetivos de produção diferentes:

1. De um estabelecimento de aves comerciais de corte a:

1.1. Abatedouro de qualquer finalidade: 1 Km;

1.2. Outro estabelecimento de aves comerciais de corte: 500 m;

1.3. Granjas linhas puras, bisavós,avós e qualquer incubatório;5Km;

1.4. Granjas de matrizes: 3 Km;

1.5. Estabelecimento de aves comerciais poedeiras de ovos de consumo: 3 Km;

1.6. Estabelecimentos de criação de Avestruzes e outras ratitas: 3 Km;

1.7. Estabelecimentos de criação de aves ornamentais: 3 Km;

1.8. Fábrica de ração de outra empresa: 1 Km;
2. Limites dentro do estabelecimento avícola de aves comerciais de corte:

2.1. Do galpão à estrada vicinal: 100 m;

2.2. Do galpão aos limites periféricos da propriedade: 30 m;

2.3. Entre núcleos, no sistema de produção tudo dentro, tudo fora:200m 

2.4. Entre galpões do núcleo: o dobro da largura do galpão.

3. De um estabelecimento Aves de Postura de Ovos Comerciais a:

3.1. abatedouro de qualquer finalidade: 3 Km;

3.2. Outro estabelecimento de Aves de Postura de Ovos Comerciais: 500 m;

3.3. Granjas de linhas puras, bisavós, avós e qualquer  incubatório: 5Km;

3.4. Granjas de Matrizes: 3 Km;
3.5. Estabelecimento de criação de aves comerciais de corte: 3 Km;
3.6. Estabelecimento de criação de Avestruzes e outras ratitas: 3 Km;
3.7. Estabelecimento de criação de aves ornamentais: 3 Km;
3.8.Fábricas de ração de outra empresa produtora de ovos comerciais: 500 m;

3.9. Fábricas de ração de empresas de outra natureza: 3 Km;

4. Limites dentro do estabelecimento de Aves de Postura de Ovos Comerciais:

4.1. Do galpão a estrada vicinal: 100 m;

4.2. Do galpão aos limites periféricos da propriedade: 30 m;

4.3. Entre galpões de Aves de Postura de Ovos Comerciais de mesma

finalidade: distância igual à largura do galpão. Em caso de granjas automatizadas com esteiras de coleta de ovos e de fezes, esta distância poderá ser menor que de granjas  onde a coleta seja feita manualmente;

4.4. Entre núcleos de Aves de Postura de Ovos Comerciais de cria/recria e núcleos de produção: 200 m.

Parágrafo Único. Em estabelecimento preexistente, até a data da publicação desta Instrução Normativa, poderão ser admitidas, a critério do Serviço Oficial, após avaliação do risco sanitário, alterações nas distâncias mínimas mencionadas neste artigo, em função da adoção de novas tecnologias, na condição de existência de barreiras naturais (reflorestamento, matas naturais, topografia), artificiais (muros de alvenaria) ou da utilização de manejo e medidas de biosseguridade diferenciadas, que impeçam a introdução e disseminação de agentes de doenças.

